
 

  

 

 
 

                                    

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 

PINTURA DA FACHADA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA, À CARGO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE. 

NOME DA EMPRESA OU DA PESSOA FÍSICA: ___________________________________________ 

CNPJ OU CPF nº.: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 

CIDADE: _________________________ BAIRRO: ___________________________________________ 

ESTADO:___________________________.CEP: _____________________________________________ 

NOME COMPLETO CONTATO: _________________________________________________________ 

FONE: (       )______________________ FAX: (       )___________________________________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): ___________________________________________________ 

Recebemos, por email, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: ______________________, _______ de ___________________________ de 2022. 

 
_________________________________________ 

ASSINATURA 
 
SENHOR LICITANTE, 
 
VISANDO À COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA E SUA EMPRESA, SOLICITAMOS A VOSSA 
SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E REMETÊ-LO AO SETOR DE LICITAÇÃO POR 
EMAIL. 
 
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME A PREFEITURA DA ESCADA DA RESPONSABILIDADE DA  COMUNICAÇÃO, 
POR MEIO DE FAX OU E-MAIL, DE EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS E RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS, NÃO CABENDO 
POSTERIORMENTE QUALQUER RECLAMAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
 

                                    

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 
 
Pelo presente, o MUNICIPIO DE ESCADA/PE, torna público, a quem interessar a abertura de licitação sob a modalidade 
de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processado na forma da Lei nº 8.666/93 e demais 
disposições legais vigentes, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará o recebimento, exame e julgamento dos 
documentos relativos à habilitação e proposta, na conformidade das condições seguintes: 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta 
DATA DE ABERTURA: 12 de Dezembro de 2022. 
HORÁRIO: 10h00min 
ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Escada/PE. Av. Dr. 
Antônio de Castro, nº. 680, Jaguaribe, Escada – PE, CEP: 55.030 –000. 
 
O Município de Escada/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.294.303/0001-80, 
através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 006/2022, torna público aos interessados 
que, na data e local acima indicados, ocorrerá a licitação com vistas ao objeto supracitado, a qual reger-se-á pelo presente 
Edital, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98 e demais alterações.                  
 
ÍNDICE DO EDITAL 
1  - DO OBJETO 
2  - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
3 - DOS PARTICIPANTES 
4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
5 - DA HABILITAÇÃO 
6 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
7 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
9  - DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA IMPUGNAÇÃO 
10 - DO PRAZO PARA ENTREGA  
11 - DO CONTRATO 
12 - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
13 - DO PAGAMENTO 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
ANEXOS 

I. TERMO DE REFERÊNCIA  
II. MINUTA DE CONTRATO  

III. DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
IV. CADASTRO DE CREDORES 
V. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
VI. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

VII. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
VIII. DECLARAÇÃO E/OU COMPROVANTE DE VISITA DE INSPEÇÃO  

 
 
 



 

  

 

 
 

                                    

CAPÍTULO I 
 
1 – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO E PINTURA DA FACHADA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA, À CARGO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE. 
 
CAPÍTULO II 
 
2 - DOS RECURSOS  
2.1 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação decorrerão por conta das seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.  
ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO.  
UNIDADE: 2009 – GERÊNCIA DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.  
FICHA: 531.  
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15.451.1501.1072.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GERÊNCIA DE OBRAS. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
 
 CAPÍTULO III 
 
3 - DOS PARTICIPANTES 
3.1 - Somente poderão apresentar proposta, as sociedades legalmente estabelecidas e especializadas no ramo, que 
satisfaçam as condições deste Edital e de seus Anexos, de acordo com o art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
3.2 - Consideram-se cadastradas as pessoas jurídicas titulares de Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Escada/PE, que deverá constar dentro dos envelopes 
contendo a habilitação. 
3.3 - Não poderão participar da licitação: 
a) Consórcios de sociedades, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Sociedades que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como aquelas que estejam suspensas pela administração; 
3.4 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 
3.4.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação pelo representante da 
licitante, de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração com poderes ESPECÍFICOS 
PARA ESTE CERTAME, com firma reconhecida, inclusive, com poderes para assinar termo de desistência de 
interposição de recurso. Em sendo sócio da empresa, titular ou acionista, este deverá constar no Contrato Social, 
Declaração de firma individual, quando for o caso, ou Estatuto social acompanhado da ata da Assembleia eletiva. 
3.4.2 - A não apresentação dos documentos de credenciamento ou a incorreção destes, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e por ela responder. 
 
CAPÍTULO IV 
 
4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
4.1 - Os documentos de habilitação e Proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser apresentados em invólucros 
distintos e fechados, contendo as seguintes informações no seu anverso:             
 



 

  

 

 
 

                                    

Envelope I - Documentos de Habilitação 
Tomada de Preço nº 005/2022 

Processo nº 065/2022 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 

Envelope II - Proposta de Preço 
Tomada de Preço nº 005/2022 

Processo nº 065/2022 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 
  
4.2 - A licitante deverá entregar os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA DE PREÇO”, simultaneamente, até 
o dia e horário da abertura da licitação, no endereço constante do preâmbulo deste edital. A Secretaria de Administração 
e a Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizarão e nenhum efeito produzirá para a licitante se os 
envelopes forem remetidos ou entregues fora do horário e da data prevista. 
4.3 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar o encerramento do prazo para recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serão permitidos quaisquer adendos, substituições ou emendas quanto 
à documentação ou propostas apresentadas. 
4.4 - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” será iniciada no dia e horário indicados no preâmbulo, na sala de 
reuniões da Comissão, em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos Membros presentes e pelos 
representantes legais das licitantes. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente no Município de Escada, no dia fixado no preâmbulo, os eventos respectivos 
ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local preestabelecidos. 
4.6 - A abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO”, poderá ser efetuada, logo após o julgamento da habilitação, 
desde que estejam presentes todos os representantes legais das licitantes e estas tenham desistido expressamente de 
interpor recursos à fase de habilitação e que este ato seja consignado em ata, caso contrário, a Comissão Permanente 
de Licitação suspenderá a reunião e dará conhecimento aos ausentes, quando da publicação do resultado da habilitação. 
 
CAPÍTULO V 
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1. - As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar a documentação abaixo relacionada, a qual será juntada ao 
processo licitatório: 
5.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 

caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
5.1.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de Quitação de 

Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante, fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
SRFB, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

5.1.4 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

5.1.5 Certidão de Regularidade da Receita Municipal; 
5.1.6 Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Estadual; 
5.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.8 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico (PJE) e físico, com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

5.1.9 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devem ser acompanhados dos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da Sociedade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, juntamente 
com a Certidão de Regularidade Profissional contábil. 



 

  

 

 
 

                                    

– O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 
capacidade financeira da Sociedade, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo ≥ 1,00 
  

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 
5.1.10 Comprovação de registro/inscrição e Regularidade da Sociedade e do responsável técnico que a compõe 

perante o Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da sede 
da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. 

5.1.11 A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra ou 
serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) 
Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas 
abaixo: 

 
Item Descrição 

1  Aplicação Manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes ou tetos 
2 Cobertura em telha metálica ou PVC 

 
5.1.12 A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução de obra ou 

serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente o seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base no atestado, relativas às 
parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo: 
 

Item Descrição Und Qtd 
Mínima 

% sobre 
total 

1  Aplicação Manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes 
ou tetos 

M² 1.165,00 50% 

2 Cobertura em telha metálica ou PVC M² 412,00 50% 
 

5.1.13 A empresa licitante deverá emitir uma declaração que possui disponibilidade técnica e operacional para cumprir 
o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas à licitação, editais e seus anexos, e de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, 
objeto da licitação. 

5.1.14 Declaração de que dispõe do pessoal técnico capacitado para a execução dos serviços. 
5.1.15 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme art.27, V, da Lei N°8666/93), conforme Anexo III; 



 

  

 

 
 

                                    

5.1.16 Declaração formal assinada pelo representante legal da interessada, sob as penas da Lei, da não existência de 
fatos supervenientes impeditivos a Habilitação, bem como de que fora plenamente informada sobre os aspectos 
indispensáveis à execução do objeto, tomando conhecimento das condições e dificuldades dos serviços a serem 
executados, tendo inclusive, recebido os documentos pertinentes e necessários para participação do certame, 
conforme Anexo VII; 

5.1.17 Certidão de Cadastro de Fornecedores, conforme Anexo – IV; 
5.1.18 As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o inciso III, do art. 31 da 

Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no caput e § 1º do art. 56 dessa 
mesma Lei, no equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto, o valor da 
garantia para o valor global de R$ 2.230,28 (dois mil, duzentos e trinta reais e vinte e oito centavos). 

5.1.19 O Valor global estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 223.028,23 (duzentos e vinte e três 
mil vinte e oito reais e vinte e três centavos); 

5.1.20 A garantia referida no subitem acima deste Edital deverá ter seu respectivo documento em sua forma original 
recolhido, junto à Tesouraria da Secretaria de Finanças da Prefeitura Escada/PE, devendo o respectivo 
comprovante do recolhimento, juntamente com a cópia do documento de garantia, ser apresentado no envelope 
nº 01 que deverá conter os documentos exigidos para habilitação; 

5.1.21 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04); 

5.1.22 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária e seguro-
garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
neste Edital para o recebimento dos envelopes, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, 
após a homologação da presente licitação ao licitante vencedor. 

5.1.23 Caso a opção seja caução em dinheiro, o mesmo deverá ser mediante depósito identificado em favor da 
Prefeitura de Escada/PE, devendo esta providenciar o depósito bancário, ou providenciada pela licitante 
mediante depósito na conta corrente nº 32.266-0 agência nº 1058-8, Banco do Brasil, em favor do Município 
de Escada-PE; 

5.1.24 A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término do processo licitatório. 
5.2 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticado por cartório competente, por Membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante cotejo das cópias 
com os originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial e para Cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil da abertura 
do certame; 
5.3 - Constitui motivo de inabilitação da licitante qualquer descumprimento das exigências contidas neste capítulo. 
5.4 - Após a fase de Habilitação, não cabe desistência da proposta por parte da licitante, salvo por motivo superveniente, 
plenamente justificável e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
CAPÍTULO VI 
 
6 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
6.1 - O julgamento da habilitação das licitantes será feito à vista do exame dos documentos apresentados, abrindo-se 
vistas as licitantes a fim de que juntamente com a Comissão rubriquem os documentos. 
6.2 - A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá a seu 
critério exclusivo suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados. 
Após a análise dos documentos e julgamento da habilitação, será divulgado o resultado e a data e o horário para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, pela mesma forma em que se deu a publicação do edital. 
6.3 - Ocorrendo o caso previsto no item anterior, ou havendo interposição de recurso, a Comissão e licitantes deverão 
rubricar os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a 
habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
 
CAPÍTULO VII 
 



 

  

 

 
 

                                    

7 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1 - São requisitos da Proposta: 
a) Ser datilografada ou impressa obrigatoriamente em uma via e em papel timbrado, em língua portuguesa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo razão social e endereço da licitante; 
b) Ser assinada, por pessoa autorizada na última folha e, preferencialmente rubricada e numerada, sequencialmente, em 
todas as folhas; 
c) Conter preço mensal dos serviços e valor total da proposta, este último expresso em algarismos arábicos e por extenso, 
em moeda nacional. Os preços unitários propostos não poderão exceder aos preços constantes no Projeto Básico (Anexo 
I). Havendo divergência entre o preço mensal e o total do item, prevalecerá o primeiro, e entre o valor em algarismos 
arábicos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
 d) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da reunião de entrega da documentação 
e proposta; Anexo VI; 
e) Conter obrigatoriamente declaração expressa nos seguintes termos: Os preços oferecidos englobam todos os tributos, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
7.2 - O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração do mesmo; 
7.3 - As especificações e observações constantes do(s) anexo(s) integram este Edital; 
 
CAPÍTULO VIII 
 
8 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitação, após, concluída a fase de Habilitação, procederá à abertura dos envelopes 
com as propostas de preços das firmas habilitadas, e em seguida fará a leitura dos preços em voz alta. 
8.2 - Todas as propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes, suspendendo-
se a reunião a fim de que a Comissão tenha melhores condições para analisar as propostas de preços. 
8.3 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste edital, levar-se-á em conta o menor preço 
global mensal apresentado nas propostas. 
8.4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio em ato público, para o qual 
todas as licitantes habilitadas serão convocadas, sendo que o não comparecimento de qualquer licitante à reunião 
marcada para o sorteio não impedirá que ela se realize. 
8.5 - Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto ao preço, prazo ou qualquer outra condição. 
8.6 - Será desclassificada a proposta que:  
a) Omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do Art. 48, II da Lei Federal nº 

8.666/93; 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a 
seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei 
nº 8.666/93; 
8.8 - O resultado final da licitação será publicado em Diário Oficial eletrônico do Município; 
8.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais caberá desclassificá-las por motivo relacionado 
a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento; 
8.10 - A deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação da Exma. Sra. Prefeita do Município. 
 
CAPÍTULO IX 
  
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Poderá recorrer, impugnar ou interpor recurso contra o edital, ter vista dos autos ou requerer certidões, o 
representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante, na forma do item 3.4.1; 



 

  

 

 
 

                                    

9.2 - Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação quando da habilitação ou inabilitação 
das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos, conforme 
disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, devendo ser entregues contra recibo no Departamento de Licitações, sob pena 
de não serem conhecidos: 
a)  nome e endereço da licitante; 
b)  data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário; 
c)  objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
d)  fundamentação do pedido; 
e)  instrumento público ou particular de Procuração ou Contrato Social, que credencie o peticionário na forma dos itens 

3.4.1 e caput deste edital. 
9.3 - Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará no Departamento de 
Licitações, onde as licitantes poderão ter vista dos autos; 
9.4 - Interposto o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo ou entregue em local diverso do indicado no item 9.2 não serão conhecidos. 
9.5.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, a licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil da abertura dos envelopes de habilitação; 
9.5.2 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente. 
 
CAPÍTULO X 
 
10 - DO PRAZO 
10.1 - O prazo de contratação do objeto ora licitado, terá validade para executar até 06 (seis) meses, contados a partir 
da data da emissão da ordem de serviço expedida pelo gabinete da Prefeita ou setor competente, podendo haver 
prorrogações nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CAPÍTULO XI 
 
11 - DA EXECUÇÃO 
11.1 - Quando da assinatura do contrato e a emissão de ordem de serviços, o objeto desta licitação deverá ser executado 
no local indicado no Anexo I e em conformidade com os demais anexos, e ainda de acordo com a proposta vencedora. 
 
CAPÍTULO XII 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à data de apresentação da Nota Fiscal 
de serviços devidamente atestado pela Secretaria Solicitante. 
12.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços (quando for o caso). 
12.3 - Na ocorrência de fato superveniente, que implique na inviabilidade ou retardamento da execução do contrato, será 
assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial da avença, mediante comprovação do fato. 
 
CAPÍTULO XIII 
 
13 - DO CONTRATO 
13.1 - O contrato deverá ser assinado pela licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 



 

  

 

 
 

                                    

13.2 - O contrato a ser assinado subordina-se a Minuta em anexo, acrescido das obrigações constantes nos demais 
anexos. 
13.3 - É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei. 
13.4 Será exigida da contratada a apresentação à Administração, também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data da assinatura do contrato, antes da ordem de serviço, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de 
execução da obra contratada, sob pena de rescisão contratual por parte da contratante. A garantia assegurará, qualquer 
que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.4.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
13.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 

couber. 
13.5 A caução para garantia do contrato poderá ser prestada em moeda corrente, Carta Fiança Bancária, Seguro Garantia 
ou Títulos da Dívida Pública. 

13.5.1 Somente instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central estão aptas a fornecer Carta Fiança 
Bancária e somente seguradores registradas na SUSEP podem fornecer Seguro Garantia. 

13.6 A caução para garantia do contrato acompanhará eventuais ajustes do valor e do prazo contratual, devendo ser 
complementada pela licitante, quando da celebração de Termos Aditivos ao contrato a ser firmado em razão desta 
licitação. 
13.7 A caução para garantia do contrato será devolvida 30 (trinta) dias depois da última medição e aceitação integral 
dos serviços prestados pela contratada, e após manifestação formal da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Escada, 
neste sentido, ao término do contrato. 
13.8 A devolução da caução não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais. 
13.9 Após homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
13.10 - A licitante vencedora se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
CAPÍTULO XIV 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou qualquer outra inadimplência, a adjudicatária estará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia defesa, tudo respaldado na Lei nº 8.666/93, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa: 
a) de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura mensal, quando o 
ADJUDICATÁRIO, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, sem 
manifestação da adjudicatária. Neste caso estará caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da nota de 
empenho;  
Parágrafo Primeiro - As multas previstas neste inciso serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do 
dia imediatamente subsequente ao do vencimento. 
Parágrafo Segundo - As multas tratadas neste inciso serão descontadas do pagamento eventualmente devido, pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 



 

  

 

 
 

                                    

Parágrafo Terceiro - A multa prevista na alínea “b”, deste inciso, indiciará ainda nos casos em que o Adjudicatário, sem 
motivo de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 
30 (trinta) dias de atraso. 
III - Suspensão do direito de participar de licitações promovidas pela Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
quando a critério deste, a inadimplência acarretar graves prejuízos à Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas praticando, 

a juízo da Administração, falta grave, revestida de dolo. 
b) A declaração de inidoneidade acarretará o cancelamento da inscrição no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas 

da Comissão Permanente de Licitações do Município de Escada. 
14.2 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e serão aplicadas pela 
Autoridade Competente. 
14.3 - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser aplicadas ao Adjudicatário ou aos seus 
representantes que: 
a) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
CAPÍTULO XV 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na legislação, ou 
de adjudicar o fornecimento no todo ou em parte. 
15.2 - Todo e qualquer pedido de alteração de Nota de Empenho oriundo desta licitação, será dirigido à autoridade 
responsável pela emissão da mesma, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
15.3 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens poderá a Comissão Permanente de Licitação, 
fazer as correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
15.4 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a licitante que for 
declarada inidônea na área da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal. 
15.5 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
15.6 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pelas contratantes. 
15.7 - É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente das propostas. 
15.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente só 
conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou administrativa desse 
proponente. 
15.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer 
que possibilite melhor julgamento das propostas. 
15.10 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativa a esta 
licitação. 
15.11 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos por escrito a Comissão 
Permanente de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para recebimento da documentação e proposta. 
15.12 - Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante estar de pleno acordo com os itens contidos neste 
Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, 
não cabendo a licitante o direito de qualquer reclamação posterior. 
15.13 – Nos documentos que não trazem prazo de validade serão considerados como válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias da data de recebimento e abertura dos envelopes. 



 

  

 

 
 

                                    

15.14 - De conformidade com o expresso na lei nº 8.666/93, este edital foi submetido e aprovado pela Assessoria Jurídica 
do  Município de Escada/PE. 
 

Escada/PE, 10 de Novembro de 2022. 
 
 

____________________ 
JOYCE DE BARROS FIGUEIREDO 

Presidente da CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
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TERMO DE REFERNCIA 

 

1.0.DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS 

FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA, À 

CARGO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICIPIO, conforme 

especificações e quantidades constante neste termo. 

 

  2.0.JUSTIFICATIVA 

 

A fachada do prédio sede da Prefeitura Municipal necessita de intervenção urgente, 

visto que não passa por manutenção devida há alguns anos. 

Há alguns meses tivemos ocorrências de queda de partes das peças da fachada, pondo 

em risco os funcionários deste prédio. 

De modo a promover essa ação de caráter emergencial e, aproveitando a estrutura 

mobilizada para tal, executaremos também neste certame a recuperação e pintura da fachada 

externa de todo o prédio. 

 

3.0. HABILITAÇÃO TÉNICA   

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes 

deverão atender aos quesitos listados abaixo: 

a) Qualificação técnica Profissional 

   Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) 

devidamente reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão 

(ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado 

para Órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 
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características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em 

características, quantidades e prazos, conforme quadro abaixo :  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES OU 
TETOS 

2 COBERTURA EM TELHA METALICA OU PVC 

  

b) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa 

e dos responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA), da localidade da sede da empresa; 

c) Apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT)do (s) profissional (is) para 

execução de obra, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei nº 8.666/93 

conforme itens descriminados no alínea "a" acima. 

d) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 

    - O Empregado; 

    - O Sócio. 

e) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado na 

alínea "a", acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da  

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional 

e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

f) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

g) – Qualificação técnica Operacional 

Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do 

objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 
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Os quadros abaixo indicam os itens de serviços e parcelas de maior relevância 

com quantidades mínimas a serem comprovadas pela empresa através de atestados pela 

licitante para cada item: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. ÁREA DE 

PROJETO 

M2 

% ACERVO M2 

1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EMM2 
PAREDES OU TETOS 

M2 2.330,00 50% 1.165,00 

2 COBERTURA EM TELHA METALICA 
OU PVC 

M2 825,00 50% 412,00 

Obs1:. Será admitido mais de um atestado, no entanto não será admitido o somatório de 

atestados para se atingir a quantidade de um único item. 

  h) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa 

e dos responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA), da localidade da sede da empresa; 

  i) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado para comprovação das exigências contidas na alínea “a” acima na(s) qual (is) 
o(s) profissional (is) indicado(s) declare(m) que participará (ão), a serviço da licitante, 

dos serviços objeto desta licitação e que autorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe 

técnica que irá (ao) participar na execução dos trabalhos. 

j) Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade 

técnica, ou da(s) certidão (ões), em destaque, os seguintes dados: data de início e 

término das obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada; nome do(s) responsável (is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional (is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos serviços e os 

quantitativos executados; 

k) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços; 

l) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 
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    - O Empregado; 

    - O Sócio. 

– A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE caso queira 

trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da 

autorização. 

- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto 

Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este 

somente será permitido na condição de aprendiz. 

-  Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela 

contratada para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de encarregado de 

campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, inclusive com os respectivos 

quantitativos de pessoal. 

 

4 - VISITA TÉCNICA (PARA LICITAÇÃO) 

4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão 

executados os serviços, a fim de inteirar-se do vulto desses serviços e das condições dos 

locais onde serão executados, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua 

própria avaliação. 

4.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de 

ESCADA/PE na Secretaria de INFRAESTRUTURA, no horário das 09:00 às 13:00, pelos 

telefones disponibilizados no edital, devendo ocorrer até cinco dias anterior à data 

prevista para a fase de habilitação que compõe o certame. 

4.3 - Por ocasião da visita será emitido por engenheiro designado pela Secretaria de 

INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de ESCADA/PE, o Atestado de Visita e 

Recebimento de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à Documentação de 

Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei nº 8.666/93. 
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4.4 – A empresa poderá optar por não realizar a visita, sendo necessário para tal, 

declaração de que conhece as características da obra, não podendo alegar 

posteriormente desconhecimento de fatos possíveis de visualização em visita in loco, 

para solicitar posteriores aditivos. 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – Informações de caráter geral 

5.1.1 - A contratada deverá providenciar a sinalização do local do serviço a ser realizado, 

sempre garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos 

que ela, porventura, venha a causar durante a execução dos serviços. 

5.1.2. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, à suas expensas, 

sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE, de serviço executado que 

esteja em desacordo com as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado 

por esta Prefeitura Municipal de ESCADA/PE por ocasião do recebimento do objeto. 

5.1.3. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão 

seguir aos estabelecidos nas especificações técnicas do projeto.  

5.1.4. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de 

responsabilidade da contratada. Seguindo o que prescreve a Lei nº 12.305/2010, de 23 

de dezembro de 2010, que institui a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

 

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁSICO serão 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme PROJETO BÁSICO. 

6.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 6 (seis) meses. 
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7 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e 

a aplicação dos preços unitários contratuais. 

7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente 

ou em áreas não solicitadas. 

7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério: 

7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal 

apresentado pela Contratada. 

7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços 

executados no período e a aplicação dos preços unitários contratuais. 

7.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de 

acordo com o modelo que será fornecido pela Fiscalização.  

7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, 

quantidades, unidades, preços unitários, parciais e acumulados. 

7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, 

controle tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o 

cumprimento das especificações e demais custos necessários à execução do serviço e, 

salvo menção em contrário, devidamente explicitada neste documento.  

7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, 

equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras 

e quaisquer outros necessários à segurança pessoal; 

7.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua 

propriedade, ou de sua responsabilidade, necessários à execução dos serviços; 

7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos 

necessários à execução do serviço; 

7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral; 
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7.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de 

distribuição, tanto para o canteiro como para a execução dos serviços; 

7.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra 

fogo e todos os demais destinados à prevenção de acidentes, assim como de pessoal 

habilitado à vigilância do serviço. 

 

8 – OBSERVAÇÕES DE CARÁTER GERAL: 

8.1 - Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do 

presente PROJETO BÁSICO. 

8.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura das Propostas de Preços. 

8.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, 

carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas de qualquer natureza, seja 

trabalhista, previdenciária, e outras, para a execução do serviço. 

8.5 - Não haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE caso 

ocorra alguma paralisação de serviço por motivos meteorológicos ou de força maior. 

Para tal avaliação de reparação de eventuais reequilíbrios contratuais será designada 

comissão do núcleo de engenharia desta prefeitura para despacho e parecer técnico 

sobre o assunto. 

8.6 - Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser 

alterados de acordo com a necessidade do serviço e atendimento às normas de 

segurança. 

8.7 - Cada início de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço 

pela Prefeitura Municipal de ESCADA/PE. 
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8.8 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e 

aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação 

dos projetos e especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do Contrato. 

8.9 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um encarregado devidamente 

habilitado, que terá a responsabilidade pela execução em tempo integral do objeto a ser 

contratado. O encarregado deverá estar sempre em contato com a fiscalização para 

prestar quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade 

do material que estiver sendo empregado. 

8.10 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços 

serão refeitos sem ônus a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE. 

8.11 - As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas 

especificações, inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser 

julgados necessários pela fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que 

especificarão as alterações feitas e os quantitativos alterados. 

8.12 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato 

ou alterem o prazo contratual ou ainda, incluam preços novos não previstos 

anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitida com fundamento em apostila 

ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE e 

a Executante. 

8.13 – Segurança 

A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de 

Proteção Individual, inclusive uniformes. 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso 

individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a Infraestrutura no trabalho. 

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme 

previsto em legislação específica. A contratada deverá dispor, na quantidade necessária, 

dos seguintes EPI: 



 

 

 

_____________________  
Hazziel Heleno Bezerra  
Engº Civil CREA 32271 DPE    

  

- Proteção da cabeça: capacete; 

- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato). 

- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha). 

- Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC). 

- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas). 

- Proteção contra quedas com diferença de nível: cintos de segurança, com mosquetão e cadeira suspensa (tipo “boudrier”). 
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8 - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL: 

8-PINTURAS  
 
8.1 – PINTURA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, INTERNA  
 
1. GENERALIDADES  
Seguir as NORMAS:  
NBR 11702 - Tintas para edificações não industriais  
NBR 12311 - Segurança no trabalho de pinturas  
NBR 13006 - Pintura em corpos de prova para ensaios de tintas  
NBR 13245 - Execução de pintura em edificações não industriais  
O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, 
sendo que para sua diluição quando necessária deverá ser feita com água pura. Após a 
diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea. Inicialmente 
proceder a limpeza conforme descrição anterior.  
Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco 80, 60, ou 30 conforme o caso, para 
eliminar partes soltas, e grãos salientes.  
Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massaa acrílica Metalatéx, 
Coralplus ou Suvinil para superfícies externas.  
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
Após a preparação já descrita proceder a aplicação de 02 demãos de selador acrílico 
diluído e observando-se o intervalo de secagem recomendados pela fabricante.  
Para acabamento emassado, aplicar massa acrílica, em camadas finas, em três demãos 
conforme necessidade, sendo que cada camada depois de seca deverá ser lixada e 
removido o pó com pano úmido, antes da aplicação da camada seguinte. 
A pintura das diversas partes das edificações e dos equipamentos deverá ser executada 
conforme os tipos de tinta indicada no projeto. Onde as cores não estiverem definidas 
no projeto ficará a critério da FISCALIZAÇÃO a sua definição.  
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 
para o tipo de pintura a que se destinam, devendo as paredes ser lixadas e espanadas.  
As superfícies só poderão ser pintadas quando secas.  
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca, é 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, a menor, será 
de tinta a base látex (PVA), quando o intervalo poderá ser de 6 (seis) horas.  
Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos se estiver chovendo. 
Os salpicos que não poderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta 
estiver fresca, empregando-se removedor adequado.  
Salvo autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, serão empregadas, exclusivamente, tintas 
já preparadas em fábricas, entregues na obra com sua embalagem original intacta. 
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 3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  
 
 
8.2 – PINTURA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, EXTERNA  
- Idem ao item 8.1  
 
8.3 – FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR BRANCO.  
 
1. GENERALIDADES  
Preparação da superfície para aplicação de pintura.  
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
O Fundo sintético nivelador branco é uma tinta mais simples e rala que deve ser aplicado 
sobre a superfície nova para que a mesma possa absorver essa tinta e selar o local de 
aplicação. Se você aplicar a tinta direto sem o fundo nivelador, a primeira demão da tinta 
irá atuar como fundo nivelador, mas a tinta além de ser mais cara, não é a melhor opção 
para este trabalho.  
 
3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  
 
8.5 – PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA.  
 
1. GENERALIDADES  
Execução de serviços de envernizamento em esquadrias de madeira.  
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
Para a aplicação do esmalte deve-se verificar as condições de madeira que, por sua vez, 
deve estar seca, isenta de óleo, graxa, sujeira, resinas exsudadas, resíduos de serragem e 
outros contaminantes.  
O preparo da superfície deve ser feito de acordo com as condições encontradas: remove-
se a resina exsudada, se a madeira é resinosa, com duas demãos de 20 a 25 grama de 
goma laca dissolvida em 100ml de álcool etílico, lixa-se superfície no sentidodas fibras e 
remove-se o pó por escovamento e ou pano embebido em aguarrás.  
Aplica-se uma demão de selador para madeira, diluído conforme recomendações do 
fabricante e, depois de seco, lixa-se levemente a superfície, eliminando o pó. 
 Faz-se a calafetagem dos furos existentes. Então, deve-se aplicar a primeira demão de 
verniz diluído conforme orientação do fabricante, espera-se 12 a 24 horas e lixa-se 
levemente, eliminando-se o pó. Aplica-se a segunda demão e depois a terceira.  
O acabamento final deve ser uniforme, regular, sem falhas ou imperfeições.  
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3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 

09 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I: 

a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os 

itens quantificados ( Conforme anexo I), assinada pelo responsável técnico da licitante, 

cujo nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei 

Federal nº 5.194/66 e Resolução nº 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou  

entrelinhas.  

  a.1) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para 

Leis Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta "desonerada" ou "onerada"; 

a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada – 

natureza desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme 

método declarado. Caso a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será 

imediatamente desclassificada 

 

Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá 

apresentar memorial de cálculo com a composição de cada um dos preços unitários 

oferecidos, de forma clara, bem explícita e detalhados, sob pena de imediata 

desclassificação, não se admitindo preço simbólico, irrisório ou de valor zero, 

observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da Lei n. 8.666/93, limitando 

os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BDI.  

 

O valor básico de referência para o serviço é de totalizam R$ 223.028,23 (Duzentos e 

vinte e três mil, vinte e oito reais e vinte e três  centavos), com preços unitários referente ao mês 

de Jul/ 22 valor este que representa o orçamento básico desta Prefeitura, acrescido de BDI. 

 



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/2022

BDI onerado serviço(%): 24,67%

BDI onerado insumos (%): 21,59%

1.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

1.0 sinapi 90777

 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 64,00        96,37          120,14                  7.689,25                

1.1 sinapi 93572

 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES mês 1,00           6.672,00     8.317,98               8.317,98                

2.0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS

2.1 sinapi 97622

 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m3 0,32           51,57 64,29                    20,57                     

2.2 sinapi 97631

 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2 135,45      3,00 3,74                       506,58                   

2.3 ORSE 00026  Coleta e carga manuais de entulho m3 7,09           15,41          19,21                    136,25                   

2.4 ORSE 12913

 Descarte de resíduos limpo, tipo: Entulho Puro (cinza e vermelho – 
resto de obra) da construção civil em área licenciada. m3 7,09           20,00          24,93                    176,84                   

2.5 sinapi 93589

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 m3xkm 70,92        2,94 3,67                       259,95                   

2.6 sinapi 97647

 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2 828,36      3,11 3,88                       3.211,75                

2.7 sinapi 97644

 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2 1,68           8,35 10,41                    17,49                     

2.8
COMP.01

Fornecimento, colocação e desmontagem de linha de vida horizontal 

temporal, de cabo de aço, com amortecedor de quedas, de 20 m de 

comprimento máximo, para segurar até três operários, classe C, 
ud

3,00           1.357,64     1.692,57               5.077,71                

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 ORSE 11398

Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive 

estrutura em metalon 20 x 20cm e escoramento, instalada ud 1,00           321,98        401,41                  401,41                   

4.0 FECHAMENTOS

4.1 sinapi 93201

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. AF_03/2016 m2 16,00        6,40 7,98                       127,66                   

4.2 sinapi 103333

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 m2 36,00        105,05 130,97                  4.714,77                

5.0 REVESTIMENTO PARA PAREDES

5.1 sinapi 87878

 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014 m2 181,35      4,48 5,59                       1.012,85                

5.2 sinapi 87530

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014 m2 181,35      42,24 52,66                    9.549,74                

6.0 PINTURA

6.1 ORSE 04937

 	Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 02 demãos de 

fundo preparador m2 1.913,24   15,47          19,29                    36.899,61             

6.2 sinapi 95622

 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

DEMÃOS. AF_11/2016 m2 1.913,24   15,04 18,75                    35.873,95             

6.3 sinapi 88489

 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 256,00      15,38 19,17                    4.908,61                

6.4 sinapi 88488

 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 163,68      17,25 21,51                    3.519,99                

ANEXO I                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT 
 PREÇO 

UNIT. (R$) 
 PREÇO UNIT. 

C/ BDI (R$) 
 PREÇO TOTAL 

C/BDI (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/2022

BDI onerado serviço(%): 24,67%

BDI onerado insumos (%): 21,59%

ANEXO I                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT 
 PREÇO 

UNIT. (R$) 
 PREÇO UNIT. 

C/ BDI (R$) 
 PREÇO TOTAL 

C/BDI (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

7.0 DIVERSOS

7.1 sinapi 93128

 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

ud

3,00           142,11 177,17                  531,51                   

7.2 sinapi 90796

 KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

ud

1,00           541,19 674,70                  674,70                   

7.3 COTAÇÃO  TELHA TRAPEZOIDAL EM PVC 6,00MX1,10MX1,20MM ud 125,00      394,18        479,28                  59.909,67             

7.4 ORSE 11899  ASSENTAMENTO DE TELHA DE ALUMINIO (OU PVC) m2 125,00      7,78             9,46                       1.182,46                

7.5 sinapi 5928

 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 chp 100,00      315,05 383,07                  38.306,93             

TOTAL 223.028,23           



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/20

BDI serviço(%):
24,67%

1.0 0 0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 0 -                      -R$                       

1.0 sinapi 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 64,00                   2563,08 2563,08 2563,08 7.689,25R$              

1.1 sinapi 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 1,00                     2772,66 2772,66 2772,66 8.317,98R$              

2.0 0 0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS 0 -                      -R$                       

2.1 sinapi 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m3                      0,32 20,57 20,57R$                   

2.2 sinapi 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2                  135,45 506,58 506,58R$                 

2.3 ORSE 00026 Coleta e carga manuais de entulho m3                      7,09 136,25 136,25R$                 

2.4 ORSE 12913 Descarte de resíduos limpo, tipo: Entulho Puro (cinza e vermelho – resto de obra) da construção civil em área licenciada. m3                      7,09 176,84 176,84R$                 

2.5 sinapi 93589
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

m3xkm                    70,92 259,95 259,95R$                 

2.6 sinapi 97647
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m2                  828,36 3211,75 3.211,75R$              

2.7 sinapi 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2                      1,68 17,49 17,49R$                   

2.8 0 COMP.01
Fornecimento, colocação e desmontagem de linha de vida horizontal temporal, de cabo de aço, com amortecedor de 
quedas, de 20 m de comprimento máximo, para segurar até três operários, classe C, 

ud                      3,00 5077,71 5.077,71R$              

3.0 0 0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0                          -   -R$                       

3.1 ORSE 11398
Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em metalon 20 x 20cm e escoramento, 
instalada

ud                      1,00 401,41 401,41R$                 

4.0 0 0 FECHAMENTOS 0                          -   -R$                       

4.1 sinapi 93201
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. 
AF_03/2016

m2                    16,00 63,83 63,83 127,66R$                 

4.2 sinapi 103333
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m2                    36,00 2357,39 2357,39 4.714,77R$              

5.0 0 0 REVESTIMENTO PARA PAREDES 0                          -   -R$                       

5.1 sinapi 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m2                  181,35 1012,85 1.012,85R$              

5.2 sinapi 87530
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

m2                  181,35 4774,87 4774,86 9.549,74R$              

6.0 0 0 PINTURA 0                          -   -R$                       

6.1 ORSE 04937 	Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 02 demãos de fundo preparador m2               1.913,24 18449,80 18449,80 36.899,61R$            

6.2 sinapi 95622
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m2               1.913,24 35873,95 35.873,95R$            

6.3 sinapi 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2                  256,00 4908,61 4.908,61R$              

6.4 sinapi 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2                  163,68 3519,99 3.519,99R$              

ANEXO I                                                                                              
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE  RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

CRONOGRAMA   FÍSICO FINANCEIRO

MÊS 3
PREÇO TOTAL 

C/BDI (R$)
MÊS 2ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT MÊS 1



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/20

BDI serviço(%):
24,67%

ANEXO I                                                                                              
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE  RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

CRONOGRAMA   FÍSICO FINANCEIRO

MÊS 3
PREÇO TOTAL 

C/BDI (R$)
MÊS 2ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT MÊS 1

7.0 0 0 DIVERSOS 0                          -   -R$                       

7.1 sinapi 93128
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

ud                      3,00 531,51 531,51R$                 

7.2 sinapi 90796
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E 
BATENTE METÁLICO, 80X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ud                      1,00 674,70 674,70R$                 

7.3 0 COTAÇÃO TELHA TRAPEZOIDAL EM PVC 6,00MX1,10MX1,20MM ud                  125,00 29954,84 29954,84 59.909,67R$            

7.4 ORSE 11899 ASSENTAMENTO DE TELHA DE ALUMINIO (OU PVC) m2                  125,00 591,23 591,23 1.182,46R$              

7.5 sinapi 5928
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

chp                  100,00 38306,93 38.306,93R$            

SUB-TOTAL: 71.867,76      101.522,17    49.638,29            

ACUMULADO: 71.867,76      173.389,93    223.028,21          223.028,23R$           



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/2022

BDI onerado serviço(%): 24,67%

BDI onerado insumos (%): 21,59%

1.0 -               ADMINISTRAÇÃO DE OBRA h/dia dias

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 64,00           8,00          8,00                    

mês % incidencia

93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 1,00             2,00          50%

1.0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS

2.1 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEMm3 0,32             

0,32             4,00          0,80       0,10          

2.2 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMm2 135,45         

AREA DANIFICADAS 35,96           5,80 6,20 1,00                    

41,21           7,85 5,25 1,00                    

20,30           5,80 3,50 1,00                    

14,11           4,95 2,85 1,00                    

23,87           4,30 5,55 1,00                    

2.3 00026 Coleta e carga manuais de entulho m3 7,09             

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPRO 0,32             4,00          0,80       0,10          1,00                    

AREA DANIFICADAS 1,80             5,80 0,05 6,20 1,00                    

2,06             7,85 0,05 5,25 1,00                    

1,02             5,80 0,05 3,50 1,00                    

0,71             4,95 0,05 2,85 1,00                    

1,19             4,30 0,05 5,55 1,00                    

2.4 12913 Descarte de resíduos limpo, tipo: Entulho Puro (cinza e vermelho – resto de obra) da construção civil em área licenciada.m3 7,09             

ASSENTAMENTO DE TELHA DE ALUMINIO (OU PVC) 7,09             

2.5 93589 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EMm3xkm 70,92           M3 DMT

Coleta e carga manuais de entulho 70,92           7,09          10,00                  

2.6 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORm2 828,36         

PREFEITURA 825,00         6,00          1,10       125,00               

2.7 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFm2 1,68             

gabinete 1,68             2,10          0,80       1,00                    

-               SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 11398 Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutud 1,00             

4.0 -               FECHAMENTOS

4.1 93201 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASM 16,00           

area 1 e 2 12 6,00          2,00                    

area 3 4 4,00          1,00                    

4.2 103333 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAM2 36,00           

area 1 e 2 24,00           6,00          2,00          2,00                    

area 3 10,00           4,00          2,50          1,00                    

area 4 2,00             2,00          1,00          1,00                    

 X vezes  QUANT  Comp. (m) 
 Larg.. 

(m) 
 Esp./alt. 

(m) 

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

ANEXO I                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE  RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

MEMÓRIA DE QUANTITATIVOS

 QUANT 
 Esp./alt. 

(m)  X vezes  Comp. (m) 
 Larg.. 

(m) 



TAB REF. SINAPI : JUL/2022 -ORSE: JUL/2022

BDI onerado serviço(%): 24,67%

BDI onerado insumos (%): 21,59%

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

ANEXO I                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE  RECUPERAÇÃO E PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESCADA

MEMÓRIA DE QUANTITATIVOS

 QUANT 
 Esp./alt. 

(m)  X vezes  Comp. (m) 
 Larg.. 

(m) 

5.0 -               REVESTIMENTO PARA PAREDES

5.1 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERM2 181,35         

area 1 e 2 24,00           6,00          2,00          2,00                    

area 3 10,00           4,00          2,50          1,00                    

area 4 2,00             2,00          1,00          1,00                    

AREA NÃO REBOCADAS

3,34             2,30 1,45 1,00                    

2,63             1,95 1,35 1,00                    

1,32             1,20 1,10 1,00                    

2,61             2,75 0,95 1,00                    

AREA DANIFICADAS 35,96           5,80 6,20 1,00                    

41,21           7,85 5,25 1,00                    

20,30           5,80 3,50 1,00                    

14,11           4,95 2,85 1,00                    

23,87           4,30 5,55 1,00                    

5.2 87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇOM2 181,35         

area 1 e 2 24,00           6,00          2,00          2,00                    

area 3 10,00           4,00          2,50          1,00                    

area 4 2,00             2,00          1,00          1,00                    

AREA NÃO REBOCADAS

3,34             2,30 1,45 1,00                    

2,63             1,95 1,35 1,00                    

1,32             1,20 1,10 1,00                    

2,61             2,75 0,95 1,00                    

AREA DANIFICADAS 35,96           5,80 6,20 1,00                    

41,21           7,85 5,25 1,00                    

20,30           5,80 3,50 1,00                    

14,11           4,95 2,85 1,00                    

23,87           4,30 5,55 1,00                    

6.0 -               PINTURA

6.1 04937 	Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 02 demãos de fundo pM2 1.913,24     Perímetro alt. Média

PREFEITURA - area calculada no Revit 1.621,13     271,23     5,98          

ANEXO- area calculada no Revit 292,11         97,37       3,00          

6.2 95622 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA M2 1.913,24     Perímetro alt. Média

area calculada no Revit 1.621,13     271,23     5,98          



YCL160

Descrição Rend.
Preço 

unitário
Preço 

Insumo

Placa de ancoragem de aço galvanizado, para fixação mecânica a paramento. 2 82,72 165,44

Fixação composta por bucha química, arruela e parafuso de aço inoxidável de 12 mm de diâmetro e 80 mm de comprimento. 8 16,9 135,2

Linha de vida flexível, formada por 1 absorvedor de energia com indicador de tensão e indicador de número de quedas; 1 
tensor e 20 m de cabo, de aço galvanizado, de 8 mm de diâmetro, composto por 7 cordões de 19 fios, com prensado terminal 
com casquilho de cobre, guarda cabo e conector em um extremo, amortizável em 3 utilizações.

0,33 3027,05 998,93

Oficial de 1ª Montador de proteções e sinalização de Segurança e Saúde. 0,417 26,62 11,1

Operário Montador de proteções e sinalização de Segurança e Saúde. 0,834 24,4 20,35

Custos diretos complementares 2 1331,02 26,62

Total: 1357,64

mo119 h

mo120 h

%

mt50spl305 Un

mt50spl005 Un

mt50spl300b Un

Insumo Un

COMPOSIÇÕES DE CU3TOS UNITÁRIOS COMPLEMENTARES - COMP.1

Un Linha de vida horizontal temporal, de cabo de aço, com amortecedor de quedas.

Fornecimento, colocação e desmontagem de linha de vida horizontal temporal, de cabo de aço, com amortecedor de quedas, de 20 m de comprimento máximo, para segurar até três operários, 
classe C, composta por 2 placas de ancoragem e 1 linha de vida flexível, formada por 1 absorvedor de energia com indicador de tensão e indicador de número de quedas; 1 tensor e 20 m de 
cabo, de aço galvanizado, de 8 mm de diâmetro, composto por 7 cordões de 19 fios, com prensado terminal com casquilho de cobre, guarda cabo e conector num extremo, amortizável em 3 
utilizações. Inclusive elementos para fixação mecânica a paramento das placas de ancoragem.



COTAÇÃO 1

ITEM DESCRIÇÃO UND. P. UNIT. FORNECEDOR

TELHA TRAPEZOIDAL PVC 6X1,10 UD 424,90        IRMÃOS QUEIROZ

COTAÇÃO 2

ITEM DESCRIÇÃO UND. P. UNIT. FORNECEDOR

TELHA TRAPEZOIDAL PVC 6X1,10 UD 363,45        EPLAST

COTAÇÃO DE PRODUTO COTAÇÃO1 COTAÇÃO2 PREÇO MÉDIO

PREÇO MÉDIO 424,90         363,45        394,18                                             
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – FACHADA DA PREFEITURA 

  

 

 
 

FOTO 01:  Fachada frontal : recuperação e pintura da fachada.  

 

FOTO 02: fachada frontal. 

 

 

 

 

 

FOTO 03:     Outro ponto da fachada frontal recuperação e pintura.. 
 

FOTO 04:  :   fachada posterior, receberá apenas pintura 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

FOTO 05:   fachada lateral direita, será executado o fechamento de 
vãos com alvenaria, reboco e pintura. 

 

FOTO 06:  fachada lateral 

 

 
 
 

 
 

 

FOTO 07:  fachada lateral esquerda receberá apenas pintura. 
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ANEXO – II - MINUTA DO CONTRATO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 
 

Minuta de Contrato relativo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 
PINTURA DA FACHADA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA, À CARGO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE., 
que entre si firmam o Município de ESCADA-PE e a empresa XXXXXXXXXXX. 

 
O  MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado 
de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de 
Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade 
n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, 
Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sociedade.................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................,estabelecida na Rua......., Nº......, Bairro......, 
Cidade/UF, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador e/ou procurador o (a) Sr. (a) 
.............................nacionalidade, estado civil, cargo, residente e domiciliado à Rua......., Nº......, Bairro...... , Cidade/UF, 
inscrito no CPF sob o nº ............ e RG nº.................doravante denominada CONTRATADA, celebram o competente 
contrato, consoante o Processo Licitatório nº ____/2022, modalidade Tomada de Preço nº _____/2022, em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua 
e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO E PINTURA DA FACHADA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA, À CARGO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE: 
2.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como nele estivessem transcritos: 
a) O Edital da Tomada de Preço nº 005/2022; 
b) A proposta de preço da CONTRATADA;  
c) A Planilha de Orçamento de Serviços;  
d) O Relatório de Projetos e demais anexos que compõem o processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O serviço deste contrato deverá ser entregue na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas 
quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser executados ao Contratante, após o recebimento definitivo de 
cada pedido por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria de Infraestrutura. 
3.1.1 – O objeto do contrato será considerado como definitivamente recebidos depois de confirmados em comparação 
com as especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados pela Secretaria de Infraestrutura. 
3.1.2 – O objeto do presente contrato deverá estar em perfeito estado para uso, considerados como tal, de acordo com 
todas as especificações. Os itens que estiverem em desconformidade com as especificações deverão ser corrigidos ou 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação à Contratada. 
3.1.3 – Em conformidade com o artigo 73 da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido pelo setor 
competente da Contratante no(s) local(is) indicados no projeto básico. 
 
4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 



 

  

 

 
 

                                    

4.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura deste contrato e emissão da ordem de serviço 
será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
5.0 CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, objeto deste contrato, são do exercício 2022, 
através da Prefeitura Municipal de Escada/PE, na seguinte dotação:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.  
ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO.  
UNIDADE: 2009 – GERÊNCIA DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.  
FICHA: 531.  
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15.451.1501.1072.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GERÊNCIA DE OBRAS. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
5.2 Poderão ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação de despesas futuras, 
tendo em vista o término do exercício corrente. 
 
6.0 CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Pelo adimplemento das obrigações do objeto do Contrato será pago o valor total de R$ ......... (..........................),  em 
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Infraestrutura, 
observado o seguinte: 
I-  os valores unitários e as quantidades dos materiais efetivamente fornecido. 
II. A nota fiscal somente será paga se nela estiverem discriminados detalhadamente o objeto contratual, 
quantidades, valores unitários, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: Certidão Negativa da 
Previdência Social; Certificado de Regularidade de FGTS; Certidão Negativa de tributos municipais, estaduais e federais.  
III. A nota fiscal com defeitos ou vícios deverá ser retificada, substituída ou complementada, sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante. 
§ 4° - O presente contrato não prevê atualização de preços. 
§ 5° - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva dos fornecimentos.  
 
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:  
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais tenha a contratada 
concorrido diretamente; 
7.1.2 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar os serviços, após a retirada 
da Ordem de Serviços, podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração; 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Escada/PE, bem como impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de 02(dois) anos, e declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, 
tais como apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente da aplicação de outras 
penalidades previstas neste subitem. 
7.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
7.3 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a Contratada de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante. 
7.4 O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado.  O caso fortuito ou força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 
8.1 São obrigações e responsabilidades da licitante CONTRATADA: 



 

  

 

 
 

                                    

a) Disponibilizar todas as informações e documentos necessários a realização do trabalho; 
b) Colocar a disposição dos técnicos espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como 
necessários para o bom andamento dos serviços; 
c) Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual; 
e) Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, sendo que o não atendimento sujeitará a contratada 
as penalidades e/ou generalidades prevista neste Edital. 
 
8.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do 
Projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento contratual;  
b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria solicitante, o serviço objeto do Projeto Básico, aprovar os boletins de 
medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela CONTRATADA;  
c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;  
d) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver 
descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;  
e) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos;  
f) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em campo durante o andamento dos 
serviços;  
g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas são adequados á realização 
dos serviços contratados. 
 
9.0 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
9.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
9.2  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
9.3  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, quando cabível; 
9.4  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
10.0 CLAUSULA DÉCIMA – DIREITOS DA CONTRATANTE: 
10.1 Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE, conferidos pelo art. 80, da Lei n° 8.666/93, em caso 
de rescisão administrativa. 
 
11.0 CLAUSULA OITAVA- DA FISCALIZACAO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria de Infraestrutura, em especial por o Sr. 
HAZZIEL HELENO BEZERRA, Engenheiro Civil CREA/DPE nº 32.271. 
11.2. A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade de contratada pela completa e 
perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 
 
 
12.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
12.1 Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022, 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022, e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte integrante e 
inseparável do presente instrumento contratual. 
12.2 Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 8.666/93, posteriores alterações, e, na lacuna desta, 
subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 



 

  

 

 
 

                                    

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes. 
13.2 E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito. 
 
Escada/PE, ............. de ..................... de 2022. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA.................................. 
CNPJ/MF nº ........................ 

................................... 
CPF/MF sob nº ....................................... 

P/ Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO - III 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA – PE 
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO nº 005/2022 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO MENOR 
 
A sociedade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxx,xxx – 
Bairro. xxxx – cidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxx – PE, vem através de seu representante legal, declara para fins do disposto 
no inciso v art. 27 da lei nº 8666, que 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 anos em seu trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (   ) 
 
 
 
 
Cidade: XXXXXXXXXXXXXX Dia _____ Mês _____ Ano ____ 
 
 
 
 
 
 
Assinatura da Sociedade 
Sociedade 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO - IV 
 

CADASTRO DE FORNECEDORES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
 
Anexar documentação comprobatória: extrato de consulta do CNPJ no sítio da Receita Federal na internet (*), contrato 
social, cópia de comprovante de residência ou do endereço da sede da Sociedade, Certidão Quanto a Dívida Ativa e 
Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante; e Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa. 
 
1- DADOS DO CREDOR 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 
ENDEREÇO (INCLUSIVE BAIRRO): 
MUNICÍPIO: 
UF: CEP: 
 
 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ______________ CPF. nº ________________, declaro estar ciente da 
responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta 
ficha de cadastro. Em ____/____/_____ 
 
 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO - V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Tomada de preço Nº 005/2022 
 
A Sociedade................................................, estabelecida na rua ...................................., nº .............. , cidade, estado, CEP 
........................., fone/fax nº ...................., inscrita no C.N.P.J. sob nº .................... ......... e Inscrição Estadual 
.............................................., apresenta a seguir a proposta de preço para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, válida por 12 (DOZE) MESES contados da data de 
sua apresentação: 
 
Valor proposto: R$ ......... (...................por extenso...............) mensais. 
Valor proposto: R$ ......... (...................por extenso...............) para o período de 12 meses. 
 
Declaro para os fins previstos nesta Tomada de Preço que tenho ciência de que: 
 
1. Os valores acima incluem todos os gastos previstos para a execução mensal e pelo período de 06 (seis) MESES da 
execução do objeto desta tomada de preço; 
 
2. O preço proposto inclui todos os custos diretos e indiretos necessários a Execução dos serviços, resultantes de 
impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para Execução 
dos serviços, bem como a margem de lucro, não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra a Prefeitura 
Municipal de Escada/PE  
 
3. O valor acima estipulado é uma estimativa de custos que poderão ocorrer durante a execução do contrato e, portanto, 
não obriga a CONTRATANTE a pagar o valor total estimado, mas apenas os gastos efetivamente despendidos ao longo 
da execução contratual. 
_____________, ____ de _____________ de 2022 
 
__________________________ 
Assinatura e carimbo  
(representante legal da Sociedade) 
OBS: (O PAPEL DEVERÁ SER TIMBRADO DA SOCIEDADE LICITANTE) 
  
 
 
 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO – VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 
  



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO – VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que possui 
disponibilidade técnica e operacional para cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas 
à licitação, editais e seus anexos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 
 

                                    

ANEXO – VIII  
 

D E C L A R A Ç Ã O E/OU E COMPROVANTE DE VISITA DE INSPEÇÃO 
 
 
 
 
A ____________________________________________________, com sede na 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o No 
____________________, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas cabíveis,  
que tomamos conhecimento de todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos da 
Edital, bem como, que realizamos vistoria in loco tomando ciência das condições físicas locais para o 
cumprimento do objeto da licitação. 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

Escada/PE, __ de __________________ de 2022. 
 
 

___________________________________ 
 
 
 

Atestamos que a visita de inspeção in loco foi efetuada Em ___/___/2022 
 
 

___________________________________________________________ 
Secretaria de Infraestrutura 
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